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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo Administrativo: 119/2025 Contrato 269/2025.  Contratante: 
Município de Boa Vista do Tupim/BA. Contratada: DK Produções ltda - ME 

CNPJ nº 28.813.325/0001-02. Objeto: Contratação de empresa para 

apresentação artística (show), com duração de 90 minutos, da Banda Garota 

Forrozeira, para apresentação nos festejos tradicionais de São João de Boa 

Vista do Tupim-Ba que ocorrerá na data 20 de junho de 2025. Vigência: 60 

(sessenta) dias. Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Dotação 
Orçamentária: 02.13.01 2072 33.90.39.00 1-500-0000 Fundamentação legal: 
artigo 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. Boa Vista do Tupim, 27 de maio 

de 2025. Assinam pela empresa Diogo Almeida da Natividade e pela Prefeitura 

Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo Administrativo: 120/2025 Contrato 270/2025.  Contratante: Município de 
Boa Vista do Tupim/BA. Contratada: BL Apresentações Artísticas Ltda CNPJ nº 
27.996.366/0001-19. Objeto: Contratação de empresa para apresentação artística 
(show), com duração de 90 minutos, do cantor Batista Lima, para apresentação nos 
festejos tradicionais de São João de Boa Vista do Tupim-Ba que ocorrerá na data 21 de 
junho de 2025. Vigência: 60 (sessenta) dias. Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais). Dotação Orçamentária: 02.13.01 2072 33.90.39.00 1-500-0000 
Fundamentação legal: artigo 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. Boa Vista do 
Tupim, 27 de maio de 2025. Assinam pela empresa Tony Pereira Cavalcante da Silva e 
pela Prefeitura Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo Administrativo: 121/2025 Contrato 274/2025.  Contratante: Município de 
Boa Vista do Tupim/BA. Contratada: XW Eventos Ltda - ME CNPJ nº 
58.000.573/0001-03. Objeto: Contratação de empresa para apresentação artística 
(show), com duração de 90 minutos, da Banda Forró Pegada das Antigas, para 
apresentação nos festejos tradicionais de São João de Boa Vista do Tupim-Ba que 
ocorrerá na data 20 de junho de 2025. Vigência: 60 (sessenta) dias. Valor: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). Dotação Orçamentária: 02.13.01 2072 33.90.39.00 1-
500-0000 Fundamentação legal: artigo 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. Boa 
Vista do Tupim, 28 de maio de 2025. Assinam pela empresa Wallas Dias Silva e pela 
Prefeitura Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 
 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2025 

 

O Município de Boa Vista do Tupim/BA, através da Comissão de Contratação, torna público aos 

interessados o resultado da Dispensa de Licitação nº 034/2025, que tem como objeto a 
Contratação de empresa de engenharia para urbanização e requalificação da Praça Ruy Barbosa 

na sede do município de Boa Vista do Tupim/Ba, sendo declarada vencedora a empresa LAJON 
ALMEIDA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI inscrita no CNPJ nº 39.716.411/0001-

13, pelo valor total de R$ 121.600,30 (cento e vinte e um mil, seiscentos reais e trinta 
centavos). O processo encontra-se disponível aos interessados junto ao Setor de Licitações do 

Município de Boa Vista do Tupim/BA. Boa Vista do Tupim/BA 14 de maio de 2025, Ivan Bezerra 

Fachinetti, Agente de Contratação. 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL – 034/2025 

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer Agente de Contratação e 

Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, autoriza, para 
os devidos fins, a contratação da empresa LAJON ALMEIDA ENGENHARIA E CONSULTORIA 

EIRELI  inscrita no CNPJ nº 39.716.411/0001-13, para contratação de empresa de 

engenharia para urbanização e requalificação da Praça Ruy Barbosa na sede do município de Boa 
Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 121.600,30 (cento e vinte e um mil, seiscentos reais 

e trinta centavos). Boa Vista do Tupim, 15 de maio de 2025, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito 
Municipal.  

  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 251/2025 DL 
 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

torna público que firmou contrato nº 251/2025 com a empresa LAJON ALMEIDA 

ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI  inscrita no CNPJ nº 39.716.411/0001-13, 
objetivando a contratação de empresa de engenharia para urbanização e requalificação da Praça 

Ruy Barbosa na sede do município de Boa Vista do Tupim, pelo valor total R$ 121.600,30 
(cento e vinte e um mil, seiscentos reais e trinta centavos), cujo contrato terá sua duração 

pelo período de até 03 (três) meses, vigorando a partir de sua assinatura, objeto da Dispensa de 

Licitação nº 034/2025. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
orçamento para o exercício de 2025 na dotação orçamentária referendada no contrato. Boa Vista 

do Tupim, 15 de maio de 2025. Assinam pela empresa, Leandro Almeida Souza Crisostomo e pela 
Prefeitura Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. 
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Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90015/2025 
 

O Agente de Contratação/Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
torna público que realizará no dia 18/06/2025, às 09:00 horas, no Portal de 
Compras do Governo Federal (www.compras.gov.br), licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90015/2025, tipo menor preço por item, cujo objeto é a 
contratação de empresa para fornecimento de mobiliários escolares para a 
estruturação da nova escola com 12 salas do município de Boa Vista do Tupim/BA. 
Os interessados poderão obter o Edital na íntegra, no Diário Oficial do Município, 
através dos sites: www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario 
e www.boavistadotupim.ba.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes, ou através 
do portal: www.compras.gov.br. Dúvidas ou mais informações através do e-mail: 
licitaboavistadotupim@gmail.com. Divulgação de outros atos no Diário Oficial do 
Município. Ivan Bezerra Fachinetti – Agente de Contratação/Pregoeiro Municipal. 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 
Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2025  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 90015/2025 

 
 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico  
 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item  
 

LEGISLAÇÃO E REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, LC n° 123/2006  

 
MODO DE DISPUTA: Aberto 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de mobiliários escolares, para a estruturação 

da nova escola com 12 salas do município de Boa Vista do Tupim/BA, conforme especificações e 

quantitativo constantes neste edital e seus anexos. 

 
 

SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Cadastramento das propostas no sistema a partir do dia 06/06/2025 

Hora: 08:00 (oito) horas (horário de Brasília) 

Endereço eletrônico: www.compras.gov.br (Compras-SIASG) 

Código UASG: 983375    

 

DATA E HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 18/06/2025 – Hora 09:00 horas (horário de Brasília) 

 

MEIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL  

Endereço: Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

Portal Eletrônico: www.boavistadotupim.ba.gov.br  

E-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com 

Agente de Contratação/Pregoeiro Municipal: Ivan Bezerra Fachinetti 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 
Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM - ESTADO DA BAHIA, através do 
Pregoeiro Municipal, Ivan Bezerra Fachinetti, designado pelo Decreto 049/2025, torna público para 

ciência dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 
90015/2025, do tipo menor preço por item, com base no Processo Administrativo instaurado para 

este fim, em sessão às 09:00 horas do dia 18 de junho de 2025, (horário de Brasília), no 

endereço eletrônico: www.compras.gov.br – (Compras-SIASG), Código UASG: 983375. 

 
1. DO OBJETO: 

Contratação de empresa para fornecimento de mobiliários escolares, para a estruturação da nova 

escola com 12 salas do município de Boa Vista do Tupim/BA, conforme especificações e quantitativo 
constantes neste edital e seus anexos. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 
2.1.1.Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até à data 

prevista para recebimento das propostas. 
 

2.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 
2.5.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
2.6.Não poderão disputar esta licitação: 

 
2.6.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  
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2.6.4.pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
 

2.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.6.7.pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

2.6.9.pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 

2.6.10.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.6.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

2.7.O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

2.8.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

2.9.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

2.10.O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
2.11.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.12.A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 
 

3.2.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

 
3.3.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
3.3.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

 

3.3.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 
 

3.3.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.3.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.4.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.5.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3.5.1. Nos itens/grupo de itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 
 

3.5.2. Nos itens/grupo de itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

3.6.A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3.3 ou 3.5.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

3.7.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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3.8.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação, pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 
 

3.9.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

3.10.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo, quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
3.10.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
3.10.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

3.11.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado: 
 

3.11.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
3.12.O valor final mínimo parametrizado na forma do item;  

 
3.13.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

 
3.14.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 
4.1.1.Valor unitário do item;  
 

4.1.2.Marca 
 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

4.3 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 
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4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

4.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

 
4.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

4.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 

4.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.9.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 
4.9.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

4.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
 

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

 
5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

 
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.   

 
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser R$ 

10,00 (dez reais). 
 

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

5.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 
 

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

5.11.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

 
5.11.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.11.6 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 
5.12 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

5.12.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
5.12.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 
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5.12.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.12.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
5.13 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

  
5.13.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

5.13.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
 

5.13.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 
5.13.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 

5.13.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 

5.13.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
5.13.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

5.13.2.2 empresas brasileiras; 
 

5.13.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

5.13.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 

5.13.2.5 Caso as regras previstas no art. 60 da Lei 14.133/2021, e as previstas nesta Seção não 
solucionem o empate, será realizado sorteio, através de ferramenta do próprio sistema. 

 

5.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. O pregoeiro poderá, 
ainda, negociar condições mais vantajosas para a contratação, sempre que possível, ainda que o 

valor proposto esteja abaixo do valor estimado para contratação. 
 

5.14.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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5.14.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento ou qualquer outro motivo. 

 
5.14.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração, ou for desclassificado, conforme item 6.6 

 
5.14.4 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
 

5.14.5 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
 

5.14.6 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

5.14.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.15 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
6  DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6.6. do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
6.1.1 SICAF;   

 

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 
6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 
6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

 
6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 4.6 e 3.5 deste edital. 
 

6.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital. 
 

6.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
6.6.1 contiver vícios insanáveis; 

 
6.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

6.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

 
6.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
6.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

6.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
 

6.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

6.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
6.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

 
6.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
 

6.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 
 

6.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
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6.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
 

6.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

 
6.12 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

 

6.13 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

6.14 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
6.15 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
 
7.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
7.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
 
7.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
 
7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia. 
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7.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

7.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 
da Lei nº 14.133/2021). 

 
7.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 
 

7.10 A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 
7.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 

7.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  

 

7.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.  

 
7.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.12.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do pregoeiro. 
 
7.13 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 
 
7.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 

 

7.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64.): 
 
7.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 

7.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
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7.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 

7.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 
 

7.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

 
7.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

8 DOS RECURSOS 
8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

 
8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

8.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 

8.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. Os 
autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:   

www.boavistadotupim.ba.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes. 
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9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
 

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 
9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 
9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

 

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 
 

9.1.5 fraudar a licitação 

 
9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
 

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 
9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 
9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

 
9.2.1 advertência;  

 
9.2.2 multa; 

 
9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
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9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 
 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

 
9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 
9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

 
9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 
 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item. 
 

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  
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9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 
 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 
10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do e-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com, informando o número deste Pregão. 
 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

 
11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 
11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

 

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 

www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. 

 
11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2 ANEXO II- Minuta de Termo de Contrato 

Boa Vista do Tupim, 06 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

Ivan Bezerra Fachinetti 

Agente de Contratação/Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 

 SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação 

  

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de mobiliários escolares, para a estruturação da 

nova escola com 12 salas do município de Boa Vista do Tupim/BA, conforme especificações e 
quantitativo constantes neste Termo. 
 

Item Especificação Und Quant. Vl.Unit Vl.Total 

01 Estantes com dimensões aproximadas 900 a 930(L)x 400 a 

450(P)x1980 a 2000(A) mm. Todos os componentes da estante devem ser 

confeccionados em chapas de aço SAE 1008 a 1012, sendo colunas em chapa 

de aço reforçadas prateleira chapa de aço reforçada. A estante deve constituir 

de 04 colunas com seção em L, abas de 35mm perfuradas em passo de 50mm 

para ajuste de altura das prateleiras. Seis (06) prateleiras removíveis que 

possibilitem a regulagem de altura, cada prateleira deve possuir dois reforços 

em ômega, a parte frontal e posterior de cada prateleira deverá conter 3 dobras 

para proporcionar maior resistência e menor risco de acidentes, minimizando 

as arestas cortantes. As prateleiras serão unidas às colunas através de 08 

parafusos sextavados com porcas. Laterais e fundo com dois pares de reforço 

cada em forma de X, com bordas fixadas às colunas por parafusos e porcas. 

Sapatas metálicas dispostas individualmente na extremidade inferior de cada 

coluna, evitando o contato direto do aço com o piso. Sistema de tratamento 

anti-ferruginoso por meio de túneis a spray recebendo uma camada de 

proteção com no mínimo 3 etapas, desengraxe e fosfatização em fosfato de 

ferro quente, enxágue em temperatura ambiente e posterior aplicação de 

passivador inorgânico o que garante camadas de fosfato distribuídas de 

maneira uniforme sobre o aço e maior resistência a intempéries. O móvel deve 

ser pintado em equipamentos continuos do tipo Corona onde recebe aplicação 

de tinta pó híbrida (epóxi-poliéster) por processo de aderência eletrostática com 

acabamento texturizado, com camada média de 50 mícrons. A polimerização 

deve ocorrer em estufas com a peça alcançando mínimo de 200º C por um 

período de 10 minutos, ou mais, garantindo assim a polimerização total do 

filme, maior aderência e resistência ao desgaste do acabamento final do 

produto. Não serão permitidas distorções, amassamentos na fabricação ou 

aproveitamento de chapas por meio de emendas. Imperfeições e respingos de 

soldas deverão ser eliminados. A estante deverá ser fornecida desmontada. 

Cada módulo formado por quatro colunas e seis prateleiras. É obrigatório a 

disponibilização de manual técnico que ilustrem a montagem. 

Apresentar juntamente com os documentos de habilitação os 

seguintes documentos: Certificado de conformidade de produto 

conforme a ABNT NBR 13961/10, ou norma atualizada, emitido por 

OCP acreditado pelo INMETRO, Certificado de Conformidade de 

processo de preparação de pintura em superfícies metálicas em 

conformidade com as normas; NBR 11003, NBR 8095, ASTM D 3363, 

m ASTM D 2794 NBR 8094, NBR 8096, NBR 9209, NBR 10545, NBR 

14847, JIS Z 2801, NBR 14951, NBR 15156, NBR 15158, NBR 10443. 

laudo emitido por laboratório competente de determinação de 

propagação superficial de chama em conformidade com a Norma NBR 

9442 com resultado classe A referente a tinta aplicada, , laudo de 

ensaio emitido por laboratório competente para comprovar a 

resistência da tinta a produtos químicos domésticos conforme a 

Norma ASTM D1308:2020, laudo emitido por laboratório competente 

referente a tinta aplicada de determinação de impacto conforme a 

Norma ASTM D2794-93, laudo emitido por laboratório competente 

Und 20 1.089,33 21.786,60 
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referente a tinta aplicada de ensaio de determinação de flexibilidade 

conforme a  NBR 10545:2014 e NBR 10443:2008, certificado de rótulo 

ecológico tipo I conforme normas da ABNT NBR ISO 14020:2002 e 

ABNT NBR ISO 14024:2004, declaração do fabricante para uso de 

laudos e documentos em nome da empresa participante para o 

referido certame. Apresentar catalogo do produto.  

Garantia mínima de 36 meses. 

02 Armário confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a SAE-1012 com 

dimensões de 1980 a 2000 Altura x800 a 900 Largura de 400 a 

450mm Profundidade, cor cinza cristal e acabamento texturizado, 

constituído de 02 portas com pivotamento lateral. A Porta Direita possui 5 

dobras na parte lateral esquerda, formando o puxador embutido na porta, 

sendo a primeira com 8mm com sentido para fora da porta em 180º, a segunda 

com 14,5mm com sentido para fora da porta em 90º, a terceira com 17,5mm 

com sentido para fora da porta em 90º, a quarta com 51,5mm com sentido 

para fora da porta em 90° e a quinta com 17,5mm com sentido para dentro da 

porta em 90°. Na parte lateral direita deve possuir 2 dobras, superior e inferior 

da porta, sendo a primeira com 13mm e a segunda com 18mm, ambas com 

sentido para dentro da porta em 90º. A Porta Esquerda possui 3 dobras na 

parte lateral direita, formando o batente para a porta direita, sendo a primeira 

com 8mm com sentido para dentro da porta em 180º, a segunda com 13,5mm 

com sentido para fora da porta em 90º e a terceira com 18,5mm com sentido 

para dentro da porta em 90º, na parte lateral esquerda possui 2 dobras, 

superior e inferior da porta, sendo a primeira com 13mm e a segunda com 

18mm, ambas com sentido para dentro da porta em 90º. Cada Porta deve 

conter 2 reforços em formato ômega horizontais em “C” por meio de solda 

ponto na parte superior e inferior das portas, por toda sua extensão, e um 

reforço em ômega vertical em cada porta na parte central por toda sua 

extensão, assim como 3 dobradiças em locais adequados, sendo que cada uma 

recebe 3 pontos de solda ponto, também é soldado na área da fechadura um 

suporte para dar auxiliar no sistema de travamento. Para maior segurança o 

armário é equipado com sistema de travamento através de sistema cremona 

que trava a porta na região central, superior e inferior, acompanha duas chaves. 

Possui 04 prateleiras reforçadas com 3 dobras na parte frontal e traseira e com 

duas dobras nas laterais, são reguláveis através de cremalheiras fixadas nas 

laterais do armário, as cremalheiras são estampadas em alto relevo com 

saliências para o encaixe das prateleiras, após o encaixe é possível o travamento 

das prateleiras na posição desejada utilizando-se a saliência da própria 

cremalheira, possibilitando estabilidade e resistência, o passo de regulagem é 

de 50 mm, em cada extremidade inferior da base do armário deverá ser soldado 

um estabilizador triangular, medindo aproximadamente 85mm de lado, com 

dobras internas para estruturar a base, fixado ao corpo do móvel por pontos 

de solda, o estabilizador deverá abrigar uma porca rebite para fixação por rosca 

de pés niveladores, os pés niveladores deverão ser sextavados, sua base deverá 

ser em material polimérico adequado (preto) e a rosca em aço zincado com 

rosca 3/8” x 21,5 mm de comprimento, porca rebite tipo cabeça plana corpo 

cilíndrico, rosca 3/8” em aço carbono e revestimento de superfície (zinco) 

(condições dimensionadas para suportar as cargas e solicitações em utilização 

normal), todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, 

configurando duas estruturas (portas e gabinete). Em conformidade com a NR 

24. 

Apresentar juntamente com os documentos de habilitação os 

seguintes documentos: Certificado de conformidade de produto 

conforme a ABNT NBR 13961/10, ou norma atualizada, emitido por 

OCP acreditado pelo INMETRO, Certificado de Conformidade de 

processo de preparação de pintura em superfícies metálicas em 

conformidade com as normas; NBR 11003, NBR 8095, ASTM D 3363, 

m ASTM D 2794 NBR 8094, NBR 8096, NBR 9209, NBR 10545, NBR 

14847, JIS Z 2801, NBR 14951, NBR 15156, NBR 15158, NBR 10443. 

laudo emitido por laboratório competente de determinação de 

propagação superficial de chama em conformidade com a Norma NBR 

Und 8 2.090,00 16.720,00 
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9442 com resultado classe A referente a tinta aplicada, , laudo de 

ensaio emitido por laboratório competente para comprovar a 

resistência da tinta a produtos químicos domésticos conforme a 

Norma ASTM D1308:2020, laudo emitido por laboratório competente 

referente a tinta aplicada de determinação de impacto conforme a 

Norma ASTM D2794-93, laudo emitido por laboratório competente 

referente a tinta aplicada de ensaio de determinação de flexibilidade 

conforme a  NBR 10545:2014 e NBR 10443:2008, certificado de rótulo 

ecológico tipo I conforme normas da ABNT NBR ISO 14020:2002 e 

ABNT NBR ISO 14024:2004, declaração do fabricante para uso de 

laudos e documentos em nome da empresa participante para o 

referido certame. Apresentar catalogo do produto.  

Garantia mínima de 36 meses. 

03 Arquivo confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a SAE-1012  com 

dimensões de  1300 a 1350 Altura x 450 a 470 Largura x de 560 a 

600mm Profundidade, cor cinza cristal e acabamento texturizado, três 

reforços internos, verticais formato ômega em chapa , soldados em cada 

estrutura lateral, 04 (quatro) gavetas, com capacidade para no mínimo de 60 

kg cada, sistema de deslizamento em trilho telescópico progressivo, com dois 

amortecedores produzidos em material polimérico para evitar impacto das 

gavetas no “abre e fecha”, puxadores estampados na própria estrutura da 

gaveta ocupando toda sua extensão, para fins estruturais não podendo ocupar 

as extremidades superior ou inferior da mesma, varetas laterais para 

sustentação de pastas, porta etiquetas estampados na própria estrutura de aço, 

fechadura com 02 chaves. Em cada extremidade inferior da base do arquivo 

será soldado um estabilizador triangular, medindo aproximadamente 85 mm de 

lado, com dobras internas para estruturar a base, fixado ao corpo do móvel por 

pontos de solda, o estabilizador deve abrigar uma porca rebite para fixação por 

rosca de pés niveladores. Pé nivelador de polímero injetado (preto), sextavado 

com nivelador em aço zincado com rosca 3/8” x 21,5 mm de comprimento. 

Porca-rebite tipo cabeça plana, corpo cilíndrico, rosca 3/8” em aço carbono e 

revestimento de superfície (zinco). Sistema de tratamento anti-ferruginoso por 

meio de tuneis a Spray recebendo uma camada de proteção com no mínimo 3 

etapas, desengraxe e fosfatização em fosfato de ferro quente, enxágue em 

temperatura ambiente e posterior aplicação de passivador inorgânico o que 

garante camadas de fosfato distribuídas de maneira uniforme sobre o aço e 

maior resistência a intempéries. O móvel deve ser pintado em equipamentos 

continuo do tipo corona onde recebe aplicação de tinta pó hibrida (Epóxi-

poliéster) por processo de aderência eletrostática na cor cinza cristal e 

acabamento texturizado, com camada mínima de 60 mícrons. A polimerização 

deve ocorrer em estufas com a peça alcançando mínimo de 200 ºC por um 

período de 10 minutos, ou mais, garantindo assim a polimerização total do 

filme, maior aderência e resistência ao desgaste do acabamento final do 

produto. 

Apresentar juntamente com os documentos de habilitação os 

seguintes documentos: Certificado de conformidade de produto 

conforme a ABNT NBR 13961/10, ou norma atualizada, emitido por 

OCP acreditado pelo INMETRO, Certificado de Conformidade de 

processo de preparação de pintura em superfícies metálicas em 

conformidade com as normas; NBR 11003, NBR 8095, ASTM D 3363, 

m ASTM D 2794 NBR 8094, NBR 8096, NBR 9209, NBR 10545, NBR 

14847, JIS Z 2801, NBR 14951, NBR 15156, NBR 15158, NBR 10443. 

laudo emitido por laboratório competente de determinação de 

propagação superficial de chama em conformidade com a Norma NBR 

9442 com resultado classe A referente a tinta aplicada, , laudo de 

ensaio emitido por laboratório competente para comprovar a 

resistência da tinta a produtos químicos domésticos conforme a 

Norma ASTM D1308:2020, laudo emitido por laboratório competente 

referente a tinta aplicada de determinação de impacto conforme a 

Norma ASTM D2794-93, laudo emitido por laboratório competente 

referente a tinta aplicada de ensaio de determinação de flexibilidade 

Und 5 1.743,33 8.716,65 
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conforme a  NBR 10545:2014 e NBR 10443:2008, certificado de rótulo 

ecológico tipo I conforme normas da ABNT NBR ISO 14020:2002 e 

ABNT NBR ISO 14024:2004, declaração do fabricante para uso de 

laudos e documentos em nome da empresa participante para o 

referido certame. Apresentar catalogo do produto.  

Garantia mínima de 36 meses. 

04 Roupeiro de 16 portas, 1 superior, 2 no meio do corpo e 1 inferior (cada 

porta com aproximadamente 272x420 mm), dividido em 4 corpos 

confeccionados em chapa de aço SAE-1008/1010. Dimensões aproximadas: 

1820 a 1900 (A) x 1288 a 1300 (L) x de 400 a 450 (P) mm. Mecanismo de 

abertura das portas deve ser tipo pivotante, lateral à direita, com 2 dobradiças 

internas em cada porta. As dobradiças devem ser formadas por 2 corpos com 

2 e 3 bainhas respectivamente. O posicionamento dos corpos deve ser 

concêntrico entre as 2 faces cilíndricas e unidos por 1 pino com 4 mm de 

diâmetro. A altura máxima das 2 dobradiças após união deverá ser de 60 mm. 

Sistema de travamento das portas é individualizado por porta do tipo “pitão 

para cadeado” com 2 alojamentos para utilização de cadeado. Visando maior 

segurança aos usuários e melhor resistência, as portas devem ser embutidas, 

minimizando presença arestas cortantes e devem possuir reforço interno tipo 

“ômega” fixado na parte central no sentido vertical. Sistema de circulação de 

ar individualizado por porta, atendendo NR 24, cada porta deverá conter 2 

conjuntos que facilitem a circulação de ar, 1 na parte superior e outro na parte 

inferior. Sistema de identificação individualizado por porta, cada porta deverá 

possuir 1 porta etiqueta estampado no próprio corpo, em baixo-relevo, de 

aproximadamente 80 x 37 mm, que permita a fixação da etiqueta pela parte 

interna da porta, proporcionando maior segurança contra avarias e acidentes. 

Os pés niveladores deverão ser em polipropileno injetado que confere maior 

resistência e durabilidade mesmo em ambientes úmidos, de seção transversal 

circular e com altura de 80 mm, disposto em cada extremidade inferior da base 

do armário em 1 estabilizador triangular. Estabilizador triangular com medida 

aproximada de 85 mm de lado, dobras estruturais internas e soldado ao corpo 

por pontos de solda. Este estabilizador abrigará 1 porca rebite utilizada para 

fixar por rosca os pés niveladores. Sistema de tratamento antiferruginoso por 

meio de túneis a spray, recebendo camada de proteção fosfática, linha spray 

com desengraxe e fosfatização em fosfato de ferro quente, enxágue em 

temperatura ambiente e posterior aplicação de passivador inorgânico, o que lhe 

garante camadas de fosfato distribuídas de maneira uniforme sobre o aço e 

maior resistência a intempéries. O processo de pintura, no sistema eletrostático 

a pó, deve ocorrer em equipamentos que garantam a homogeneidade da 

pintura e camada média de 50 mícrons. A tinta utilizada deve ser do tipo híbrida 

(Epóxi-poliéster) com acabamento texturizado, a polimerização deve ocorrer 

em estufas com a peça alcançando mínimo de 200º C por um período de 10 

minutos ou mais, garantindo assim a polimerização total do filme, garantindo 

maior aderência e resistência ao desgaste. 

Apresentar juntamente com os documentos de habilitação os 

seguintes documentos: Certificado de conformidade de produto 

conforme a ABNT NBR 13961/10, ou norma atualizada, emitido por 

OCP acreditado pelo INMETRO, Certificado de Conformidade de 

processo de preparação de pintura em superfícies metálicas em 

conformidade com as normas; NBR 11003, NBR 8095, ASTM D 3363, 

m ASTM D 2794 NBR 8094, NBR 8096, NBR 9209, NBR 10545, NBR 

14847, JIS Z 2801, NBR 14951, NBR 15156, NBR 15158, NBR 10443. 

laudo emitido por laboratório competente de determinação de 

propagação superficial de chama em conformidade com a Norma NBR 

9442 com resultado classe A referente a tinta aplicada, laudo de 

ensaio emitido por laboratório competente para comprovar a 

resistência da tinta a produtos químicos domésticos conforme a 

Norma ASTM D1308:2020, laudo emitido por laboratório competente 

referente a tinta aplicada de determinação de impacto conforme a 

Norma ASTM D2794-93, laudo emitido por laboratório competente 

referente a tinta aplicada de ensaio de determinação de flexibilidade 

Und 4 3.463,33 13.853,32 
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conforme a  NBR 10545:2014 e NBR 10443:2008, certificado de rótulo 

ecológico tipo I conforme normas da ABNT NBR ISO 14020:2002 e 

ABNT NBR ISO 14024:2004, declaração do fabricante para uso de 

laudos e documentos em nome da empresa participante para o 

referido certame.  Apresentar catalogo do produto.  

Garantia mínima de 36 meses. 

05 Estante de Aço Dupla Face com dimensões aproximadas 950 a 1000 (L)x 

580 a 600 (P)x1900 a 2000(A) mm. Todos os componentes da estante são 

confeccionados em chapas de aço SAE 1008 a 1012, tratadas e com 

acabamento superficial com características antimicrobianas, sendo colunas tipo 

painel, prateleiras, base, tampo e painel de acabamento. Duas colunas tipo 

painel internos de sustentação em chapa de aço reforçada, acabamento 

texturizado, cada lateral com nove linhas de estampos quáduplos, para 

regulagem de prateleiras e oito estampos retangulares duplos, característica 

estética, totalizando cinquenta e dois estampos por painel. Oito prateleiras, com 

um reforço ômega centralizado, cor cinza e acabamento texturizado, com 

dimensões de 920 mm de comprimento e 270 mm de profundidade com duas 

dobras nas laterais que possibilitam união das mesmas às laterais pelo sistema 

de encaixe (sem parafusos) através de suportes. Suportes do tipo “berço” em 

formato J com espessura de 0,90mm e comprimento de 220 mm. Base 

retangular fechada em chapade aço reforçada, acabamento texturizado, com 

altura de 175mm e tampo superior retangular em chapa de aço, acabamento 

texturizado, com altura de 70mm. Dois anteparos laterais soldados à base e ao 

tampo que serão fixadas as colunas, tipo painéis internos, de sustentação da 

estante através de 4 parafusos de 1/4” em cada lado do tampo e da base. 

Tampo e base com venezianas que auxiliem a visualização da porção interna. 

São utilizados fixadores de tampo e de base, os fixadores inferiores devem 

proporcionar a fixação de porcas rebites com flanges para acoplamento por 

rosca de sapatas niveladoras. O painel de acabamento é unido apenas nas 

extremidades da composição da estante em seus painéis internos de 

sustentação, fixados a estes painéis através de 8 parafusos 1/4”, sendo 2 

parafusos na extremidade superior, 2 parafusos na extremidade inferior, e 4 

parafusos distribuídos entre o alinhamento do parafuso superior e inferior (2 de 

cada lado) unidos à lateral de sustentação por porca rebite. Cada painel de 

acabamento contem em sua seção transversal 2 dobras de 45 graus voltadas 

para face externa do painel, com a finalidade de reduzir cantos vivos e 

acidentes. Sistema de tratamento antiferruginoso por meio de túneis a spray, 

recebendo camada de proteção fosfática, linha spray com desengraxe e 

fosfatização em fosfato de ferro quente, enxágue em temperatura ambiente e 

posterior aplicação de passivador inorgânico o que lhe garante camadas de 

fosfato distribuídas de maneira uniforme sobre o aço e maior resistência a 

intempéries. O processo de pintura, no sistema eletrostático a pó, deve ocorrer 

em equipamentos que garantam a homogeneidade da pintura e camada média 

de 50 mícrons. A tinta utilizada do tipo híbrida (Epóxi-poliéster), cor a ser 

definida e acabamento texturizado, a polimerização ocorre em estufas com a 

peça alcançando mínimo de 200º C por um período de 10 minutos ou mais, 

garantindo assim a polimerização total do filme e maior aderência e resistência 

ao desgaste. 

Apresentar juntamente com os documentos de habilitação os 

seguintes documentos: Certificado de conformidade de produto 

conforme a ABNT NBR 13961/10, ou norma atualizada, emitido por 

OCP acreditado pelo INMETRO, Certificado de Conformidade de 

processo de preparação de pintura em superfícies metálicas em 

conformidade com as normas; NBR 11003, NBR 8095, ASTM D 3363, 

m ASTM D 2794 NBR 8094, NBR 8096, NBR 9209, NBR 10545, NBR 

14847, JIS Z 2801, NBR 14951, NBR 15156, NBR 15158, NBR 10443. 

laudo emitido por laboratório competente de determinação de 

propagação superficial de chama em conformidade com a Norma NBR 

9442 com resultado classe A referente a tinta aplicada, laudo de 

ensaio emitido por laboratório competente para comprovar a 

resistência da tinta a produtos químicos domésticos conforme a 

Und 10 3.693,33 36.933,30 
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Norma ASTM D1308:2020, laudo emitido por laboratório competente 

referente a tinta aplicada de determinação de impacto conforme a 

Norma ASTM D2794-93, laudo emitido por laboratório competente 

referente a tinta aplicada de ensaio de determinação de flexibilidade 

conforme a  NBR 10545:2014 e NBR 10443:2008, certificado de rótulo 

ecológico tipo I conforme normas da ABNT NBR ISO 14020:2002 e 

ABNT NBR ISO 14024:2004, declaração do fabricante para uso de 

laudos e documentos em nome da empresa participante para o 

referido certame.  Apresentar catálogo do produto.  

Garantia mínima de 36 meses. 

6 Cadeira de escritório: Giratória de Operação (Operacional) com braços 

reguláveis, conforme ABNT NBR 13962/2018. Encosto: em tela flexível à base 

de poliéster, estruturado em quadro injetado em resina termoplástico do alto 

desempenho. O encosto em tela flexível, com células abertas e permeáveis ao 

ar, facilita a perspiração, que é a troca térmica do usuário com o ambiente, 

aumentando o fator conforto. Encosto interligado ao mecanismo através de 

uma lâmina em chapa de aço, com espessura mínima de 6,5 mm com 

acabamento através de coluna injetada em material termoplástico em alta 

pressão. Encosto provido de regulagem de altura através de cremalheira interna 

(automático, sem o uso de botões ou manípulos de rosqueamento), com 10 

pontos de parada no mínimo e curso vertical de 60 mm, no mínimo. Espaldar 

de encosto médio, cuja extensão vertical mínima é de 460 mm e largura útil 

mínima de 430 mm. Assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado 

ou em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 10,5 

mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 

espessura de 40 mm, dotado de carenagem de contra capa para o assento 

injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e bordos. Largura 

e profundidade de superfície do assento mínimas de 465 mm. Revestimento 

do assento em tecido tipo crepe de fios de poliéster em cor a definir 

de acordo com a cartela do fabricante. Mecanismo: mecanismo 

operacional do tipo contato permanente que possibilite, no mínimo, ajuste de 

altura do assento, ajuste de altura do encosto e ajuste de inclinação do encosto, 

de maneira independente entre si. Base giratória com cinco patas em aço 

tubular cuja altura mínima da viga seja de 30 mm e com parede mínima de 

1,50 mm, soldadas ou fundidas ao cônico ou anéis ou luva central para 

alojamento da coluna, elementos metálicos com pintura eletrostática a pó de 

cor preta e com capa única injetada em PP de cor preta que recobre, pelo 

menos, toda a porção superior das patas. Coluna à gás para ajuste milimétrico 

da altura do assento e amortecimento ao sentar e curso mínimo de variação 

vertical de 90 mm. Rodízios de duplo giro tipo injetados em poliamida, nylon 

com fibra de vidro de cor preta, cuja fixação dispense solda ou buchas para 

alojamento do pino dos rodízios, com rodas de no mínimo 48 mm de diâmetro 

e pistas em nylon (tipo H). Braços com regulagem de altura, com estrutural 

vertical manufaturado em resina de engenharia do tipo nylon com fibra de vidro 

ou polipropileno com fibra de vidro ou ainda em aço tubular ou em chapa com 

pintura eletrostática e carenagem injetada em PP, ambos de cor preta. O apoia 

braço deve ser injetado em PP com dimensões de 70 mm de largura útil e 230 

mm de comprimento, sendo essas medidas aceitas como mínimas, curso 

mínimo de regulagem de altura de 80 mm. Ajuste de altura dos braços acionado 

por botão, frontal ou lateral, com mola de auto retorno, permitindo o ajuste 

em, no mínimo, 8 pontos de parada.  

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso 

ambiental deverão ser apresentados juntos com documentos de 

habilitação: 

- Certificado ou Laudo ou Relatório de Avaliação de Conformidade com todos 

os requisitos normativos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018 emitido por 

Laboratório de Testes acreditado pelo Inmetro ou por OCP acreditado pelo 

 
Und 

 
10 

 
1.310,00 

 
13.100,00 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3239AB29007123ADC4C5F5FD020427BD

sexta-feira, 6 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02375 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 6 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02375 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 
Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 
Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 

 

Inmetro em modelo 5 de Certificação. Em caso de apresentação do Certificado 

apenas emitido por OCP, deverá ser apresentado o(s) Relatório(s) de Ensaio 

que fundamentaram a certificação do modelo na família de produtos. 

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos da NR-17, Portaria MTP 

4.219 de 20 de Dezembro de 2022, emitido por Profissional competente. O 

Laudo contém fotografias e/ou imagens e/ou especificações e/ou 

detalhamentos que possam oferecer, indubitavelmente, elementos de evidência 

para identificar que se trata do mesmo produto ou produto de mesma 

família/linha de produção ofertada. Devidamente acompanhados da ART do 

serviço caso emitidos por Engenheiro, com comprovante de quitação Guia e 

documento CREA do Profissional, caso emitidos por Ergonomista, devidamente 

acompanhados do Certificado ABERGO válido do Profissional e, caso seja 

emitido por médico do trabalho, devidamente acompanhados do comprovante 

de registro no CRM. 

- Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no 

máximo 30% e perda de espessura máxima de 6% em função dos testes de 

fadiga dinâmica conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior; 

- Fator Conforto derivado das Forças de Indentação de no mínimo 2,3 conforme 

ABNT NBR 9176:2016 ou versão posterior; 

- Deformação Permanente à Compressão a 90% de no máximo 8,0%, conforme 

método ABNT NBR 8797/2022 ou versão posterior; 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre 

para comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos elementos 

metálicos (com solda) pintados, conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para 

exposição de no mínimo 300 horas, com avaliação demonstrando que não 

houve nenhuma corrosão e nenhuma área de empolamento, conforme Normas 

ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR 5841; 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2023 

com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película. 

7 CADEIRA FIXA SECRETARIA INJETADA 7/8 COM 04 PÉS, com encosto e 

assento em espuma injetada de 5cm de espessura, revestimento têxtil, na cor preta, 

acabamento de poliuretano em forma de concha no encosto, estrututa interna em 

madeira laminada com perfil de proteção nas bordas, armação de tubo metálico, 

pintado na cor preta, com sapatas deslizantes em nylon. Dimensões aproximadas: 

altura do encosto 35cm, altura do encosto ao piso 80cm, altura do assento ao piso 

45cm, profundidade do assento 43cm, largura do assento 47cm. 

Und 100 323,33 32.333,00 

8 LONGARINA, de 03 lugares, espaldar médio, sem braços, assento e encosto 

médio em concha dupla em resina de poliéster ou interno em madeira, estrutura 

em aço com reforço soldado no sistema de solda Mig, almofadas em espuma de 

poliuretano injetada com no mínimo de 40mm de espessura, revestido em vinil ou 

couro ecológico na cor padrão da unidade com capa de polipropileno sob o assento 

e no fundo do encosto, estrutura tubular em aço com parede reforçada com, as 

bases dos pés da longarina em aço, com ponteiras em nylon ou polipropileno, 

sapatas reguladoras de nível em nylon. Licitante deverá apresentar junto com 

os documentos de habilitação laudos e cerificados em nome do 

fabricante. Laudo de conformidade com a NR 17, emitido por profissional 

competente,  Laudo de Ergonomia acompanhado da ART, norma ABNT 

NBR 16031:2012, comprovado através de Certificado de Conformidade 

de Produto da ABNT (completo com capa e anexos), devendo constar no 

certificado as referências ou códigos dos produtos cotados. – Evidência 

de tolerância à perda de conforto (força de indentação) e espessura da 

espuma do assento no limite de 10% para ambos aspectos através de 

ensaio de fadiga dinâmica da espuma, conforme relatório de ensaio 

emitido por laboratório acreditado pela Gcre/Inmetro para ABNT NBR 

9177:2015 ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras 

Und 20 1.666,00 33.320,00 
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utilizadas no ensaio. – Espuma cujo teor de cinzas seja de, no máximo, 

1,0% conforme NBR 14961:2019, com fotografias das amostras 

utilizadas no ensaio. – Laudo de queima da espuma de poliuretano 

conforme ABNT NBR 9178:2022 com tolerância máxima de 100 mm/min 

para velocidade da queima, com fotografias das amostras utilizadas no 

ensaio. – Densidade mínima de 50 kg/m³ - método utilizado: ABNT NBR 

8537/2015, com fotografias das amostras utilizadas no ensaio. – 

Resiliência mínima de 50% - método utilizado: ABNT NBR 8619/2015, 

com fotografias das amostras utilizadas no ensaio. Rotulagem Ecológica 

de produtos com base nas Normas ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR 

ISO 14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro.  

Garantia 36 meses. 

9 CADEIRA MULTIUSO TAMANHO 6: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, MOLDADOS 

ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS NA COR AZUL. NOS MOLDES DO ASSENTO E 

DO ENCOSTO DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM. 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 

DIÂMETRO DE 7/8 04 PERNAS, EM CHAPA #16 ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO 

ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO À ESTRUTURA: REBITES 

DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E 

SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS 

NA COR PADRÃO FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO 

EXPANSOR. TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 

BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA NA COR CINZA. DIMENSÕES DA CADEIRA 

LARGURA MÍNIMA DO ASSENTO: 400 MM LARGURA MÍNIMA DO ENCOSTO: 396 

MM ALTURA DO ASSENTO (TOLERÂNCIA 10 MM): 460 MM EXTENSÃO VERTICAL 

MÍNIMA DO ENCOSTO: 198 MM PROFUNDIDADE ÚTIL DO ASSENTO, TOLERÂNCIA 

± 10 MM 430 MM. 

Und 130 312,67 40.647,10 

10 Cadeira fixa empilhável de uso múltiplo, em ambientes corporativos, 
residenciais ou de coletividade, restaurantes e praças de alimentação, entre outros, 
sendo o uso direcionado para ambientes internos, ao abrigo das intempéries, com 
estrutura do tipo 04 pés manufaturada em tubo de aço carbono de secção circular, 
com diâmetro externo mínimo de 22,22 mm e espessura de parede de, no mínimo, 
1,50 mm. Apresenta tratamento de superfície por meio de pintura a pó, através do 
processo de deposição eletrostática, passando pelos processos de desengraxe, 
estabilização, tratamento antiferruginoso e posterior secagem em estufa a 200 – 
250 ºC, em várias cores, inclusive a opção onde a cor da estrutura é a mesma cor 
do assento e encosto. A estrutura também dispõe de sapatas para atrito com o piso 
manufaturadas em polipropileno copolímero injetadas em alta pressão de cor preta. 
Assento e encosto independentes, injetados em polipropileno copolímero, material 
100% reciclável, sendo que o encosto apresenta, como prolongamento de sua 
superfície, apoio para que o usuário possa se apoiar no encosto mesmo em uma 
postura que permita apoio lateral ao encosto, utilizado-o como se fosse um apoio 
para os cotovelos e braços. O encosto possui raio de curvatura para perfeito apoio 
da região lombar e espessura mínima de 5,0 mm para a parede, sendo sua largura 
total de 470 mm, no mínimo e, sua extensão vertical mínima, medida no eixo de 
simetria do encosto, entre 160 e 170 mm. A estrutura de sustentação do encosto, 
manufaturada á partir de dois tubos verticais paralelos, de diâmetro mínimo de 
22,22 mm e 1,50 mm de parede, possui, na terminação superior de tais segmentos 
de tubos, peças plásticas, injetadas com o mesmo material e mesma cor do assento 
e encosto, de maneira tal que isole o atrito do plástico do encosto com o aço da 
estrutura, promovendo assim melhor durabilidade ao espaldar. Encosto preso à 
estrutura por meio de 04 parafusos. Encosto maciço, ou seja, não vazado, sem 
respiradores. Assento manufaturado em polipropileno copolímero injetado em alta 
pressão, pigmentado, material reciclável, dotado de 04 peças plásticas que 
permitem que os parafusos de fixação do assento (04, no mínimo), fiquem 
embutidos em tais peças, ou seja, não salientes, promovendo assim o 
empilhamento das cadeiras de maneira tal que os parafusos não danifiquem a 
superfície superior do assento da cadeira de baixo, ao realiar o empilhamento. 
Largura de superfície do assento entre 370 e 410 mm, se medida no eixo de simetria 
longitudinal da peça, entre 390 e 410 mm e, profundidade de superfície entre 390 
e 410 mm. 

Und 50 326,00 16.300,00 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba
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- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro 
atestando conformidade de todos os requisitos aplicáveis da ISO 7173:1989 
(Mínimo nível 2) + ISO 7174:1988 ou versões posteriores destas citadas 
anteriormente, ou mesmo ABNT NBR 16964:2021 para avaliação dos aspectos de 
estabilidade. 
- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 
comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos elementos metálicos 
(com solda) pintados, conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição de 
no mínimo 240 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma 
corrosão e nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-
3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou versões posteriores; 
- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 
evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2023 ou 
versão posterior, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película. 

11 CONJUNTO INDIVIDUAL COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) 
CADEIRA TAM -06, CERTIFICADO CONFORME PORTARIA 401, E EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14006:2008 –MÓVEIS ESCOLARES - 
CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. MESA COM TAMPO 
RETANGULAR EM POLIPROPILENO INJETADO DE ALTA RESISTÊNCIA DOTADO DE 
PORCAS COM FLANGE DE AÇO COM ROSCA MILIMÉTRICA M6 CANTOS 
ARREDONDADOS, PIGMENTADO NA COR AZUL, MONTADO SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. CADEIRA EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADOS SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, 04 PERNAS. MESA: MESA COM TAMPO 
RETANGULAR EM POLIPROPILENO INJETADO DE ALTA RESISTÊNCIA DOTADO DE 
PORCAS COM FLANGE DE AÇO COM ROSCA MILIMÉTRICA M6 CANTOS 
ARREDONDADOS, PIGMENTADO NA COR PADRÃO, MONTADO SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, NA COR CINZA. DIMENSÕES ACABADAS 450MM 
(LARGURA) X 600MM (PROFUNDIDADE) X 22 MM (ESPESSURA), ADMITINDO-SE 
TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 1MM PARA 
ESPESSURA, TRAVESSA ESTRUTURAL EM TUBO DE AÇO OBLONGO PARA DAR 
RESISTÊNCIA AO TAMPO. ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES VERTICAIS 
E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM 
CHAPA 16 (1,5MM); -TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", 
COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM); 
-PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 
(1,5MM).ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA: - 06 PORCAS ROSCA 
MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM); -06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 
(DIÂMETRO DE 6MM), COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA DE +/- 2MM), 
CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 12MM (PARA 
FIXAÇÃO DAS SAPATAS - FRONTAL E POSTERIOR - AOS PÉS). PONTEIRAS E 

SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS 

NA COR AZUL PADRÃO FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. TINTA EM 

PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA 

EM ESTUFA NA COR CINZA. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER 

GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, A IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. DIMENSÕES DA MESA 

LARGURA MÍNIMA DO TAMPO: 600 MM LARGURA MÍNIMA DO ESPAÇO PARA AS 

PERNAS: 500 MM ALTURA DO TAMPO (TOLERÂNCIA ± 10 MM): 760 MM 

PROFUNDIDADE MÍNIMA DO TAMPO: 450 MM. CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO 

EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, 

MOLDADOS ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS NA COR AZUL. NOS MOLDES DO 

ASSENTO E DO ENCOSTO DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 

RECICLAGEM. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, DIÂMETRO DE 7/8 04 PERNAS, EM CHAPA #16 ELEMENTOS DE 

FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO À 

ESTRUTURA: REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 

12MM. PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM 

CARGAS, INJETADAS NA COR PADRÃO FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 

ENCAIXE E PINO EXPANSOR. TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, 

ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA NA COR CINZA. 

DIMENSÕES DA CADEIRA LARGURA MÍNIMA DO ASSENTO: 400 MM LARGURA 

Und 400 736,67 294.668,00 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba
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MÍNIMA DO ENCOSTO: 396 MM ALTURA DO ASSENTO (TOLERÂNCIA 10 MM): 460 

MM EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DO ENCOSTO: 198 MM PROFUNDIDADE ÚTIL 

DO ASSENTO, TOLERÂNCIA ± 10 MM 430 MM. O LICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO OS 

SEGUINTES DOCUMENTOS: APP DO FABRICANTE DO PRODUTO, 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A NORMA 14006/2008 

EMITIDO POR UMA OCP ACREDITADA PELO INMETRO EM NOME DO 

FABRICANTE DO MOBILIÁRIO, SE O MESMO NÃO FOR O LICITANTE 

DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA 

AUTORIZANDO O USO DO CERTIFICADO; PARA MAIOR PARTICIPAÇÃO 

DE LICITANTES SERÁ ACEITO O CERTIFICADO DA NORMA 14006/2008 

DE MESA COM TAMPO EM ABS INJETADO COM REVESTIMENTO NA FACE 

SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO. LAUDO EMITIDO POR UM 

LABORATÓRIO COMPETENTE DE RESISTÊNCIA A DUREZA A LÁPIS, 

LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO COMPETENTE COMPROVANDO 

QUE A TINTA USADA NA PINTURA TEM ATIVIDADE ANTIBACTERIANA, 

LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO COMPETENTE REFERENTE A TINTA 

APLICADA NA ESTRUTURA METÁLICA DE DETERMINAÇÃO DE 

PROPAGAÇÃO SUPERFICIAL DE CHAMA EM CONFORMIDADE COM A 

NORMA NBR 9442 COM RESULTADO CLASSE A. OS LAUDOS PODERÃO 

SER EM NOME DO FABRICANTE DO MOBILIÁRIO OU DO FABRICANTE DA 

TINTA, JUNTO COM CÓPIA DA NOTA FISCAL DA TINTA OU DECLARAÇÃO 

DO FABRICANTE DA TINTA COMPROVANDO VÍNCULO COMERCIAL. 

CATÁLOGO CONTENDO IMAGENS COLORIDAS DOS PRODUTOS 

COTADOS, CONTENDO O CÓDIGO DE REFERÊNCIA DO ITEM QUE, 

NECESSARIAMENTE, DEVERÁ SER O MESMO CÓDIGO DO ITEM 

INFORMADO NA PROPOSTA. GARANTIA MÍNIMA: 36 MESES. 

12 CONJUNTO REFEITÓRIO PARA 08 LUGARES ADULTO. 
A MESA DEVERÁ SER FORMADA POR 03 TAMPOS EM PLÁSTICO INJETADO DE 

ALTO IMPACTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 800 MM X 800 MM X 30 MM. A 

ESTRUTURA DEVE SER FORMADA POR UM QUADRO FABRICADO EM TUBO DE 

AÇO DE SEÇÃO 20X30MM COM 1,2MM COMPOSTO POR TRAVESSAS E 

CABECEIRAS, 04 PERNAS DEVEM SER FABRICADAS EM TUBO DE AÇO Ø 

1.1/2”X0,9MM DE PAREDE E FIXADAS AO TAMPO COM PARAFUSOS AUTO 

ATARRACHANTES. A ESTRUTURA DEVERÁ SER SOLDADA ATRAVÉS DE SOLDA 

MIG, PINTURA EM EPÓXI COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. NA 

EXTREMIDADE INFERIOR DE CADA PÉ EXISTE DE UMA SAPATA EM 

POLIPROPILENO. MESA MEDINDO APROXIMADAMENTE 2400 MM X 800 MM X 750 

MM. CADEIRA COMPOSTA POR COMPONENTES EM POLIPROPILENO INJETADO, 

ASSENTO ANATÔMICO COM 400 MM DE LARGURA X 430 MM DE PROFUNDIDADE 

FIXADOS ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO Ø4,8MM, ENCOSTO ANATÔMICO, 

MEDIDAS DE 396 MM DE LARGURA X 198 MM DE ALTURA E FIXADO ATRAVÉS DE 

REBITES PELA PARTE POSTERIOR. 04 SAPATAS INJETADAS SÃO FIXADAS 

ATRAVÉS DE UM PINO PLÁSTICO EXPANSOR QUE EMPURRAS AS PAREDES DAS 

SAPATAS CONTRA AS PAREDES INTERNAS DO TUBO METÁLICO. ESTRUTURA 

METÁLICA DA CADEIRA 04 PERNAS EM AÇO SAE 1006/1008 COM COSTURA Ø7/8’’ 

PAREDE 1.2 MM CONSTITUÍDA DE 01 TUBO DOBRADO DE FORMA MECÂNICA A 

FIM DE CONFIGURAR UMA ESTRUTURA UNIFORME E ERGONÔMICA QUE SERVIRÁ 

COM PERNAS TRASEIRAS E FIXAÇÃO DO ENCOSTO, 02 DOIS TUBOS QUE 

SERVIRÃO DE PERNAS DIANTEIRAS E APOIO E FIXAÇÃO DO ASSENTO E DO 

ENCOSTO, 02 TUBOS TRAVESSAS QUE LIGARÃO AS PERNAS DIANTEIRAS 

SERVINDO DE APOIO E FIXAÇÃO DO ASSENTO E 01 TUBO REDONDO 7/8 PAREDE 

1.2 MM EM FORMATO DE “U” INVERTIDO SENDO AS PERNAS TRASEIRAS. TODA 

ESTRUTURA DEVE SOFRER SOLDA POR MIG, BANHO DESENGRAXANTE E 

FOSFATIZANTE ATIVO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI POLIÉSTER 

POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA 180. O LICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO OS 

SEGUINTES DOCUMENTOS: APP DO FABRICANTE DO PRODUTO, LAUDO 

EMITIDO POR UM LABORATÓRIO COMPETENTE DE RESISTÊNCIA A 

DUREZA A LÁPIS, LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO COMPETENTE 

COMPROVANDO QUE A TINTA USADA NA PINTURA TEM ATIVIDADE 

ANTIBACTERIANA, LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO COMPETENTE 

Und 40 5.175,00 207.000,00 
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REFERENTE A TINTA APLICADA NA ESTRUTURA METÁLICA DE 

DETERMINAÇÃO DE PROPAGAÇÃO SUPERFICIAL DE CHAMA EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 9442 COM RESULTADO CLASSE . 

COR À DEFINIR. OS LAUDOS PODERÃO SER EM NOME DO FABRICANTE 

DO MOBILIÁRIO OU DO FABRICANTE DA TINTA, JUNTO COM CÓPIA DA 

NOTA FISCAL DA TINTA OU DECLARAÇÃO DO FABRICANTE DA TINTA 

COMPROVANDO VÍNCULO COMERCIAL. CATÁLOGO CONTENDO 

IMAGENS COLORIDAS DOS PRODUTOS COTADOS, CONTENDO O 

CÓDIGO DE REFERÊNCIA DO ITEM QUE, NECESSARIAMENTE, DEVERÁ 

SER O MESMO CÓDIGO DO ITEM INFORMADO NA PROPOSTA.  

GARANTIA MÍNIMA: 36 MESES. 

13 Sofá 3 lugares 

✔Assento:  

➢ Estrutura: Sarrafos madeira Pinus com perfis de 50 x 25 mm, 100 x 25 mm; 

- Toda a estrutura é unida por grampos metálicos com perfil de 14/48;  

➢ Estofado: Espuma laminada de poliuretano com densidade D20 e espessura 

de 10mm fixada, utilizando-se adesivo para tecido, nos lados, superior e 
posterior; - Espuma laminada de poliuretano com densidade D28 e espessura 
de 80mm fixada, utilizando-se adesivo para tecido, no lado frontal do assento; 
- TNT na cor branca, fixada utilizando-se grampo metálico com perfil 80/10, 
utilizada para dar liga entre as madeiras e as espumas; - Cinta elástica com 
largura de 60 mm na cor branca, fixada por grampos de metal com perfil de 
14/48.  

✔ Encosto:  

➢ Estrutura: Sarrafo madeira Pinus com perfil de 50 x 25 mm; - Aglomerado 

com acabamento em BP e espessura de 20 mm, utilizada para fechamento 
lateral; - Toda a estrutura é unida por grampos metálicos com perfil de 14/48;  

➢ Estofado: Espuma laminada de poliuretano com densidade D20 e espessura 

de 10mm fixada, utilizando-se adesivo para tecido, nos lados frontal, superior 
e posterior; - Espuma laminada de poliuretano com densidade D28 e espessura 
de 80mm fixada, utilizando-se adesivo para tecido, no lado superior do encosto; 
- TNT na cor branca, fixada utilizando-se grampo metálico com perfil 80/10, 
utilizada para dar liga entre as madeiras e as espumas; - Cinta elástica com 
largura de 50 mm na cor branca, fixada por grampos de metal com perfil de 
14/48.  

✔ Braço:  

➢ Estrutura: Sarrafos madeira Pinus com perfis de 50 x 25 mm, 100 x 25; - 

Aglomerado com acabamento em BP e espessura de 20 mm, utilizada para 
fechamento superior; - Toda a estrutura é unida por grampos metálicos com 
perfil de 14/48;  

➢ Estofado: Espuma laminada em poliuretano com densidade D20 e espessura 

de 10mm fixada, utilizando-se adesivo para tecido, na lateral externa do braço; 

- Espuma laminada em poliuretano com densidade D28 e espessura de 20 mm 

fixada, utilizando-se adesivo para tecido, nos lados frontais, posterior e na 

lateral interna do braço; - Espuma laminada em poliuretano com densidade D28 

e espessura de 80 mm fixada, utilizando-se adesivo para tecido, na parte 

superior do braço; - Plumante fixado utilizando-se adesivo para tecido na 

superfície da espuma superior, com a finalidade de dar acabamento; - TNT na 

cor branca, fixada utilizando-se grampo metálico com perfil 80/10, utilizada 

para dar liga entre as madeiras e as espumas. 

02 Und 3.653,00 7.306,00 

14 MESA DE TRABALHO COM 02 GAVETAS, com superfície linear em MDP com 

espessura mínima de 25 mm, revestida (em ambas as faces) em laminado 

melamínico, com cantos retos; borda em PVC extrudado, ou PSAI na cor do 

laminado com raio de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, atendendo 

as normas da ABNT vigentes. Dimensão: 1200 X 600 X 740 mm. (com variação 

de +/- 5%) Painel frontal em chapa de MDP, revestida (em ambas as faces) em 

laminado melamínico com borda em PVC extrudado na cor do laminado; 

espessura mínima de 18 mm. Pés laterais, a serem fixados sob o tampo, 

compostos de estrutura central vertical coluna com dimensões mínimas de 180 

mm x 25 mm, em chapa de aço SAE 1010/ SAE 1020, com espessura mínima 

de 1,20 mm, formando uma calha interna para passagem de fiação. Base de 

sustentação inferior, em aço, de secção elíptica ou retangular, com mecanismo 

Und 25 901,67 22.541,75 
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para fixação do tampo através de parafuso e porca de aço zincado embutido 

na estrutura com acabamento na mesma cor da estrutura, com dimensões 

mínimas de 45x20mm, comprimento mínimo de 420 mm e espessura mínima 

de 1,50mm e 02 sapatas reguladoras de nível. Base de sustentação superior, 

sob o tampo, em aço de secção retangular com dimensões mínimas de 

30x20mm, comprimento mínimo de 390 mm e espessura mínima de 0,95mm 

com ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura metálica. Todas as 

junções deverão ser realizadas através de soldagem pelo sistema MIG e todos 

os componentes metálicos devem ser tratados por banho de desengraxamento, 

decapagem e fosfatizacão. Em todos os componentes metálicos devem ser 

aplicada pintura epóxi pó pelo processo de deposição eletrostática com 

polimerização em estufa. Os tampos devem ser parafusados de maneira que 

todos os conjuntos possam ser montados e desmontados sem causar danos à 

estabilidade da mesma. Cor padrão da unidade.  

O licitante deverá apresentar juntamente com os documentos de 

habilitação (dentro do envelope Habilitação), os seguintes 

documentos: Certificado comprovando que o produto está em 

conformidade com a norma ABNT NBR 13966/2008, ou norma 

atualizada dentro do prazo de validade, emitido por OCP acreditado 

pelo INMETRO ou laudo de conformidade com a Norma ABNT NBR 

13966/2008 de mesa reta de trabalho de qualquer medida emitido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO; Laudo ergonômico 

comprovando que o produto está em conformidade a NR/17 do M.T.E. 

emitido/assinado por profissional habilitado; Laudo de isolamento 

eletromagnético, conforme a norma ANSI/TIA/EIA/569-A, emitido 

por laboratório competente. Cor a ser definida pelo órgão. Garantia mínima 

36 meses. 

15 MESA DE TRABALHO COM 02 GAVETAS, com superfície linear em MDP com 

espessura mínima de 25 mm, revestida (em ambas as faces) em laminado 

melamínico, com cantos retos; borda em PVC extrudado, ou PSAI na cor do 

laminado com raio de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, atendendo 

as normas da ABNT vigentes. Dimensão: 1400 X 600 X 740 mm. (com variação 

de +/- 5%) Painel frontal em chapa de MDP, revestida (em ambas as faces) em 

laminado melamínico com borda em PVC extrudado na cor do laminado; 

espessura mínima de 18 mm. Pés laterais, a serem fixados sob o tampo, 

compostos de estrutura central vertical coluna com dimensões mínimas de 180 

mm x 25 mm, em chapa de aço SAE 1010/ SAE 1020, com espessura mínima 

de 1,20 mm, formando uma calha interna para passagem de fiação. Base de 

sustentação inferior, em aço, de secção elíptica ou retangular, com mecanismo 

para fixação do tampo através de parafuso e porca de aço zincado embutido 

na estrutura com acabamento na mesma cor da estrutura, com dimensões 

mínimas de 45x20mm, comprimento mínimo de 420 mm e espessura mínima 

de 1,50mm e 02 sapatas reguladoras de nível. Base de sustentação superior, 

sob o tampo, em aço de secção retangular com dimensões mínimas de 

30x20mm, comprimento mínimo de 390 mm e espessura mínima de 0,95mm 

com ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura metálica. Todas as 

junções deverão ser realizadas através de soldagem pelo sistema MIG e todos 

os componentes metálicos devem ser tratados por banho de desengraxamento, 

decapagem e fosfatizacão. Em todos os componentes metálicos devem ser 

aplicada pintura epóxi pó pelo processo de deposição eletrostática com 

polimerização em estufa. Os tampos devem ser parafusados de maneira que 

todos os conjuntos possam ser montados e desmontados sem causar danos à 

estabilidade da mesma. Cor padrão da unidade.  

O licitante deverá apresentar juntamente com os documentos de 

habilitação (dentro do envelope Habilitação), os seguintes 

documentos: Certificado comprovando que o produto está em 

conformidade com a norma ABNT NBR 13966/2008, ou norma 

atualizada dentro do prazo de validade, emitido por OCP acreditado 

pelo INMETRO ou laudo de conformidade com a Norma ABNT NBR 

13966/2008 de mesa reta de trabalho de qualquer medida emitido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO; Laudo ergonômico 

comprovando que o produto está em conformidade a NR/17 do M.T.E. 

Und 10 1.173,00 11.730,00 
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emitido/assinado por profissional habilitado; Laudo de isolamento 

eletromagnético, conforme a norma ANSI/TIA/EIA/569-A, emitido 

por laboratório competente. Cor a ser definida pelo órgão. Garantia mínima 

36 meses. 

16 MESA CADEIRANTE MEDINDO 900 X 600 X 740/ 870MM, 

CONFECCIONADA COM TAMPO EM MDP 25 MM DE ESPESSURA COM 

REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, 

TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, BORDAS QUE ACOMPANHAM TODO 

CONTORNO DO TAMPO ESPESSURA MÍNIMA 2 MM COLADA A QUENTE PELO 

SISTEMA HOLT-MELT. TAMPO COM RECORTE NA ÁREA DE TRABALHO TIPO 

MEIA LUA, CANTOS ARREDONDADOS. ESTRUTURA EM AÇO COM ALTURA DO 

TAMPO REGULÁVEL, CONFECCIONADA POR TUBO DE AÇO SECÇÃO 

QUADRADA MEDINDO 25 X 25 X 1.5 MM, TUBOS 30 X 30X 1.5 MM E TUBO 50 

X 30 X 1.5. PINTURA EM EPÓXI – PÓ, SISTEMA DE SOLDA TIPO MIG. 

PONTEIRAS TIPAS SAPATAS REGULÁVEIS. O LICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

OS SEGUINTES DOCUMENTOS: DECLARAÇÃO DO FABRICANTE PARA 

USO DE LAUDOS E DOCUMENTOS EM NOME DA EMPRESA 

PARTICIPANTE PARA O REFERIDOCERTAME. GARANTIA 36 MESES. 

Und 10 686,33 6.863,30 

17 Mesa para reunião. Mesa Reunião retangular 2400 x 1200 x Altura 740mm 

Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que 

acompanha todo o contorno do tampo de PS 3mm de espessura, colada a 

quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Painel frontal em 

madeira MDP de 15 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais com 

acabamento de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt. Painel central fixado aos pés laterais da mesa, com cavilhas, parafusos 

minifix de aço e buchas em nylon.  Pés laterais, a serem fixados sob o tampo, 

compostos de estrutura central vertical coluna com dimensões mínimas de 180 

mm x 25 mm em chapa de aço SAE 1010/ SAE 1020, com espessura mínima 

de 1,20 mm, possuindo tampa vertical removível, formando uma calha interna 

para passagem de fiação. Base de sustentação inferior, em aço, de seção 

elíptica ou retangular, com mecanismo para fixação do tampo através de 

parafuso e porca de aço zincado embutido na estrutura com acabamento na 

mesma cor da estrutura, com dimensões mínimas de 45x20mm, comprimento 

mínimo de 420 mm e espessura mínima de 1,50mm e 02 sapatas reguladoras 

de nível. Base de sustentação superior, sob o tampo, em aço de secção 

retangular com dimensões mínimas de 30x20mm, comprimento mínimo de 390 

mm e espessura mínima de 0,95mm com ponteiras injetadas de cor semelhante 

à estrutura metálica. Todas as junções deverão ser realizadas através de 

soldagem pelo sistema MIG e todos os componentes metálicos devem ser 

tratados por banho de desengraxamento, decapagem e fosfatizacao. Em todos 

os componentes metálicos deve ser aplicada pintura epóxi pó pelo processo de 

deposição eletrostática com polimerização em estufa. Os tampos devem ser 

parafusados a estrutura por meio de buchas metálicas, inseridas no tampo, e 

parafusos de maneira que todos os conjuntos possam ser montados e 

desmontados sem causar danos à estabilidade da mesma. Pés contem sapatas 

reguláveis em PVC rígido com diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar 

eventuais desníveis de piso. Cor a ser definida pelo órgão. O licitante deverá 

apresentar juntamente com os documentos de habilitação (dentro do 

envelope Habilitação), os seguintes documentos: Certificado 

comprovando que o produto está em conformidade com a norma 

ABNT NBR 13966/2008, ou norma atualizada dentro do prazo de 

validade, emitido por OCP acreditado pelo INMETRO ou laudo de 

conformidade com a Norma ABNT NBR 13966/2008 de  mesa reunião 

retangular de qualquer medida emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO; Laudo ergonômico comprovando que o produto está 

em conformidade a NR/17 do M.T.E. emitido/assinado por 

profissional habilitado; Laudo de isolamento eletromagnético, 

conforme a norma ANSI/TIA/EIA/569-A, emitido por laboratório 

Und 2 1.806,67 3.613,34 
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competente. Cor a ser definida pelo órgão.  

Garantia mínima 36 meses. 

18 MESA de reunião, redonda, dimensões mínimas de 1200 (diâmetro) x 

750 mm (altura), composta por um tampo em MDP, com no mínimo 25mm 

de espessura, revestida nas duas faces em laminado melaminico baixa pressão 

com acabamento texturizado na cor cinza argila, bordas em PVC extrudado na 

cor do laminado com raio de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, 

atendendo as normas da ABNT vigentes. Estrutura de sustentação metálica 

tubular, base com 04 hastes, fosfatizada, pintada em epóxi preta pelo sistema 

eletrostático curada em estufa, com colocação de sapatas metálicas 

reguladoras de nível na base, conforme normas da ABNT.  

O licitante deverá apresentar juntamente com os documentos de 

habilitação (dentro do envelope Habilitação), os seguintes 

documentos: Certificado comprovando que o produto está em 

conformidade com a norma ABNT NBR 13966/2008, ou norma 

atualizada dentro do prazo de validade, emitido por OCP acreditado 

pelo INMETRO ou laudo de conformidade com a Norma ABNT NBR 

13966/2008 de  mesa reunião redonda de qualquer medida emitido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO; Laudo ergonômico 

comprovando que o produto está em conformidade a NR/17 do M.T.E. 

emitido/assinado por profissional habilitado. Cor a ser definida pelo 

órgão. Garantia mínima de 36 meses. 

Und 5 1.266,00 6.330,00 

19 MESA de reunião, redonda, dimensões mínimas de 1800 (diâmetro) x 

750 mm (altura), composta por um tampo em MDP, com no mínimo 25mm 

de espessura, revestida nas duas faces em laminado melaminico baixa pressão 

com acabamento texturizado na cor cinza argila, bordas em PVC extrudado na 

cor do laminado com raio de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, 

atendendo as normas da ABNT vigentes. Estrutura de sustentação metálica 

tubular, base com 04 hastes, fosfatizada, pintada em epóxi preta pelo sistema 

eletrostático curada em estufa, com colocação de sapatas metálicas 

reguladoras de nível na base, conforme normas da ABNT.  

O licitante deverá apresentar juntamente com os documentos de 

habilitação (dentro do envelope Habilitação), os seguintes 

documentos: Certificado comprovando que o produto está em 

conformidade com a norma ABNT NBR 13966/2008, ou norma 

atualizada dentro do prazo de validade, emitido por OCP acreditado 

pelo INMETRO ou laudo de conformidade com a Norma ABNT NBR 

13966/2008 de  mesa reunião redonda de qualquer medida emitido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO; Laudo ergonômico 

comprovando que o produto está em conformidade a NR/17 do M.T.E. 

emitido/assinado por profissional habilitado. Cor a ser definida pelo 

órgão. Garantia mínima de 36 meses. 

Und 5 1.623,00 8.115,00 

20 ARMARIO, alto, fechado, executivo, equipado com 02 portas da 

mesma altura do armário e 3 prateleiras internas, de altura regulável 

sustentadas por pinos em aço. Dimensão: 800 X 500 X 1600 mm (L x P x A), 

com variação +/- 5%. Bases, laterais e prateleiras confeccionadas em MDP com 

espessura mínima de 18 mm, revestido em laminado BP preto, com tampo 

superior em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face superior 

em lâmina de madeira pre composta) lâmina resultante da combinação de 

madeira de madeira natural com fibras sintéticas) na cor amadeirado escuro 

com acabamento envernizado, com borda semi chanfrada invertida abaulada. 

Portas revestidas em lâmina de madeira pre composta (lâmina resultante da 

combinação de madeira natural com fibras sintéticas) na cor amadeirado escuro 

com acabamento envernizado. Dobradiças metálicas confeccionadas em zamak 

injetado, com abertura mínima 90º das portas com dispositivo de 

pressionamento para manter as portas fechadas. Fechadura, em liga de metal, 

tipo cremona com dois pontos de travamento, com 02 chaves dobráveis, sem 

necessidade de puxadores. Base com sapatas niveladoras embutidas na base. 

O Produto deve ter Certificado de conformidade com a NR17 e NBR 

da ABNT vigente ou Laudo de ensaio feito por laboratório acreditado 

Und 5 1.316,33 6.581,65 
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pelo INMETRO dentro do prazo de validade, devendo constar no 

certificado às referências ou códigos dos produtos cotados. Garantia 

mínima 36 meses. 

21 ARMARIO Estante, executivo, equipado com 02 portas da mesma 

altura do armário e 3 prateleiras internas, de altura regulável sustentadas 

por pinos em aço. Dimensão: 800 X 500 X 1600 mm (L x P x A), com variação 

+/- 5%. Bases, laterais e prateleiras confeccionadas em MDP com espessura 

mínima de 18 mm, revestido em laminado BP preto, com tampo superior em 

MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face superior em lâmina 

de madeira pre composta) lâmina resultante da combinação de madeira de 

madeira natural com fibras sintéticas) na cor amadeirado escuro com 

acabamento envernizado, com borda semi chanfrada invertida abaulada. Portas 

revestidas em lâmina de madeira pre composta (lâmina resultante da 

combinação de madeira natural com fibras sintéticas) na cor amadeirado escuro 

com acabamento envernizado. Dobradiças metálicas confeccionadas em zamak 

injetado, com abertura mínima 90º das portas com dispositivo de 

pressionamento para manter as portas fechadas. Fechadura, em liga de metal, 

tipo cremona com dois pontos de travamento, com 02 chaves dobráveis, sem 

necessidade de puxadores. Base com sapatas niveladoras embutidas na base. 

O Produto deve ter Certificado de conformidade com a NR17 e NBR 

da ABNT vigente ou Laudo de ensaio feito por laboratório acreditado 

pelo INMETRO dentro do prazo de validade, devendo constar no 

certificado às referências ou códigos dos produtos cotados. Garantia 

mínima 36 meses. 

Und 2 1.439,67 2.879,34 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 04 (quatro) meses, contado da data da sua 

assinatura.  
 

1.3. A especificação técnica dos itens no arquivo PDF baixado juntamente com o arquivo do Edital 
no Compras.Gov (RELAÇÃO DE ITENS) geralmente é obtida a partir de aproximações do 

CATMAT/CATSER, não sendo editável, em alguns casos, pelo órgão promotor do certame. Portanto, 

sempre que tal especificação não corresponder à descrição no Termo de Referência, PREVALECERÁ 
a que consta do Termo de Referência. 

 
1.4. A presente contratação, inicialmente não prevista no Plano de Contratações Anual do Município 

para o exercício de 2025, foi devidamente incluída, em razão da implantação de uma nova unidade 
escolar no município. A adequação no planejamento visa assegurar o atendimento das 

necessidades emergentes da rede municipal de ensino e garantir a legalidade e o correto 

planejamento das contratações públicas. 
 

1.5 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 
artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021, vez que é possível estabelecer, para efeito de 

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 

desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não 
acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.  

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Considerando a implantação de uma nova unidade escolar no município, composta por 12 
salas de aula, torna-se imprescindível a aquisição de mobiliário adequado, como carteiras, cadeiras, 

mesas e armários, a fim de estruturar os ambientes de forma funcional e confortável para alunos, 
professores e demais servidores. A iniciativa visa garantir que a nova escola inicie suas atividades 

com a infraestrutura necessária para oferecer um ambiente escolar adequado, seguro e acolhedor, 
contribuindo para a qualidade do ensino e para o bom desempenho das atividades pedagógicas. 

 

2.2. Assim, a contratação se faz necessária para equipar devidamente as salas de aula e demais 
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espaços educacionais da nova escola, assegurando condições apropriadas para o desenvolvimento 
das atividades escolares, promovendo conforto, segurança e um ambiente propício à aprendizagem 

e ao trabalho dos profissionais da educação. 
 

2.5. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

 
2.5.1. O quantitativo de mobiliários escolares solicitado foi definido com base no levantamento das 

necessidades para a implantação de uma nova unidade escolar no município de Boa Vista do 
Tupim/BA, composta por 12 salas de aula. A Secretaria Municipal de Educação realizou o 

planejamento considerando o número de turmas previstas, a quantidade de alunos a serem 
atendidos e os mobiliários indispensáveis para o funcionamento adequado das salas de aula, 

ambientes administrativos e demais espaços da escola. Além dos itens necessários para equipar a 

nova unidade, foram incluídos quantitativos para atender eventuais demandas de reposição em 
outras escolas da rede municipal, visando manter a qualidade e a continuidade das atividades 

educacionais. 
 

2.5.2. O quantitativo proposto busca assegurar a completa estruturação da nova escola, bem como 

garantir uma reserva técnica mínima para substituição imediata de mobiliários que, porventura, 
apresentem avarias ou necessidade de reposição durante o ano letivo, evitando prejuízos ao 

andamento das atividades escolares. 
 

2.6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

 
2.6.1. Nos termos do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve, sempre que 

possível, promover o parcelamento do objeto da contratação, visando à ampliação da 
competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa. 

 
2.6.2. Considerando a diversidade dos itens que compõem o conjunto de mobiliários escolares 

necessários à estruturação da nova escola com 12 salas, torna-se viável e vantajoso o 

fracionamento da contratação por item, de modo a permitir a participação de um número maior de 
fornecedores, inclusive de microempresas e empresas de pequeno porte, especializadas em tipos 

específicos de mobiliário. 
 

2.6.3. Tal medida contribui para o aumento da competitividade, a economicidade na aquisição e a 

eficiência no atendimento da demanda, permitindo que a Administração selecione as melhores 
propostas para cada item individualmente, considerando, ainda, as especificidades técnicas de cada 

produto. 
 

2.6.4. Ressalte-se que o parcelamento não compromete a execução do objeto como um todo, 
tampouco ocasiona prejuízos à padronização, à funcionalidade ou à logística de entrega, sendo, 

portanto, juridicamente possível, tecnicamente recomendável e economicamente vantajoso para a 

Administração Pública.  
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 

3.1. A solução proposta consiste na Contratação de empresa para fornecimento de mobiliários 

escolares, para a estruturação da nova escola com 12 salas do município de Boa Vista do Tupim/BA. 
A contratação ocorrerá, em razão da implantação de uma nova unidade escolar no município, 

composta por 12 salas de aula, que demandará a aquisição de todo o mobiliário necessário para 
garantir seu pleno funcionamento a partir do próximo ano letivo. 

 
3.2. A contratação abrangerá diferentes tipos de mobiliários escolares, como carteiras e cadeiras 

para alunos, mesas e cadeiras para professores, armários, estantes, entre outros itens essenciais 

para a estruturação adequada das salas de aula, espaços administrativos e demais ambientes da 
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nova escola. Os quantitativos foram definidos com base no planejamento da Secretaria Municipal 
de Educação, considerando a capacidade de atendimento da nova unidade e a previsão de 

ocupação integral das vagas. 
 

3.3. O fornecimento deverá observar as especificações técnicas mínimas estabelecidas no Termo 

de Referência, garantindo a qualidade, durabilidade e segurança dos produtos a serem utilizados 
por alunos, professores e servidores. A contratação será realizada por demanda certa, com entrega 

única ou conforme cronograma previamente definido pela Administração, não se aplicando, neste 
caso, o sistema de registro de preços, uma vez que os quantitativos necessários foram devidamente 

apurados para o atendimento específico da nova escola. 
 

3.4. Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais adequado sob os 

aspectos técnico e econômico, assegurando eficiência na aplicação dos recursos públicos, melhoria 
da infraestrutura escolar e atendimento efetivo às demandas da rede municipal de ensino, com 

destaque para a estruturação da nova unidade educacional. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Além da descrição apresentada na(s) tabela(s) do item 1 deste Termo de Referência, para a 

aquisição do objeto deve-se observar as seguintes características: 

 

4.1.1. Todos os mobiliários deverão ser fornecidos em conformidade com as especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência, atendendo às características de dimensões, materiais, cores e 

padrões estabelecidos para cada item. 

 

4.1.2. Os mobiliários deverão ser novos, de primeiro uso, devidamente embalados e livres de 

quaisquer defeitos que comprometam sua qualidade, funcionalidade e segurança. 

 

4.1.3. Os itens deverão ser entregues montados ou acompanhados de manual de montagem, 

quando aplicável, sendo de responsabilidade da contratada a montagem e instalação dos 

mobiliários nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Educação, conforme cronograma 

previamente estabelecido. 

 

4.1.4. Deverão possuir certificação do INMETRO, quando exigida por regulamentação vigente, ou 

que venha a ser exigida dentro do prazo de 12 (doze) meses subsequentes à data de apresentação 

das propostas, para todos os itens sujeitos à certificação compulsória. 

 

4.1.5. Os produtos deverão apresentar garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação, contados a partir da data de entrega definitiva, sem prejuízo das demais garantias 

legais aplicáveis. 

 

4.1.6. O transporte, descarga, montagem e instalação dos mobiliários nas unidades escolares serão 

de inteira responsabilidade da empresa contratada, não cabendo à Administração qualquer custo 

adicional por esses serviços. 

 

4.1.7. O prazo máximo para entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem 

de Fornecimento. 

 

5. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 

5.1. A licitação será processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como critério de 

julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM; 
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5.2. O modo de disputa a ser utilizado é o aberto;  
 

5.3. A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de 
disputa descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública. 

 
5.4. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 

 
5.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
5.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
5.4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

5.4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 

5.4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
5.4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

5.4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 
 

5.4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
 

5.4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respetiva; 

 
5.4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

5.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 
5.4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 
 

5.4.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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5.4.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

5.4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 
5.4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 

 
5.4.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 
 

5.4.2.8. Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 
 

5.4.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

5.4.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
5.4.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

 
5.4.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
5.4.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

 
5.4.3.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

5.4.3.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

5.4.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas:  

 
 

 
 

 

  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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5.4.3.3.1. As empresas que 

apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 

5.4.3.4. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 

há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 

5.4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

5.4.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

6.1   A contratada entregará os itens, de forma integral e única, na sede da Escola com 12 salas 

localizada na sede do município, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a emissão da Ordem de 

Fornecimento. 

 

6.2 Para a entrega do objeto, é imprescindível anexar DANFE a Nota Fiscal Eletrônica e a cópia da 
nota de empenho; 

 
6.3 O objeto será recebido:   

 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais; 

 
b) definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 dias úteis. 

 
6.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; 

 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-

profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nem a responsabilidade pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 
 

6.6. A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 03 dia(s) úteis que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 
6.7. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. A contratada deve substituir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo 
ou em parte, conforme o caso, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da notificação feita 

   

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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pelo fiscal, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade. 

 
7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

7.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
02.12.02       FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064            GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
449052.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1-542-0000   TRANSF. FUNDEB - VAAT  
 
 

8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 
 

8.1. O valor estimado da presente contratação é de R$ 811.338,35 (Oitocentos e onze 
mil trezentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos.) 

 
9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 
9.2. As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

9.3. O município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
 

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração.  

 

9.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 
 

9.7. O fiscal  do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  

 
9.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 
9.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
9.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
9.11. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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9.12. O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

9.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 
9.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 

9.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 
9.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

9.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  

 
9.18. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 
9.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 
10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para 

entrega dos itens, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base na execução do 
objeto. 

 

Recebimento  
 

10.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, através da elaboração de 
documento, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 

10.2.1. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório do objeto, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução do objeto. 
 

10.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
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das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

 
10.2.3. A Contratante reserva-se o direito de realizar testes de qualidade nos produtos recebidos, 

podendo rejeitar peças que não atendam aos padrões acordados. 

 
Do pagamento  

 
10.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 

10.3.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

 
10.3.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 

10.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 
 

10.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

 

10.3.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
10.3.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

 
10.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   
 

10.3.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

 
10.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação.  

 
10.3.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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10.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

10.3.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.    

 
 

                                                                
Boa Vista do Tupim - BA, 06 de junho de 2025. 

 

 
__________________________________ 

Jamário dos Santos Barbosa 
Secretaria Municipal de Educação  
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ANEXO II 
 

MINUTA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025  

 
TERMO DE CONTRATO N°____/2025 

 
 

Termo de Contrato n° ..../2025, originário do Pregão 
Eletrônico n° 90015/2025, para contratação de empresa 

para fornecimento de mobiliários escolares, para a 

estruturação da nova escola com 12 salas do município de 
Boa Vista do Tupim/BA e a empresa ............................ 

conforme segue. 
 

 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito 
no CNPJ nº. 31.006.952/0001-46, com sede na Praça Rui Barbosa, nº. 252, Centro, Boa Vista do 

Tupim, CEP: 46.850-000, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão 

dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. 
Ba, residente à Avenida Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, neste 

município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ....................................., CNPJ 
nº. ............................, estabelecida na ....................., nº. ........., Bairro ............., cidade de 

...................., estado ................ CEP:............., neste ato representada pelo Sr. ......................., 
portador da carteira de identidade RG n° ..............., inscrito no CPF sob o n°. ...................., 

residente à ...................., doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 055/2024, e 
em conformidade com as disposições a seguir, considerando o resultado da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90015/2025, conforme consta do Processo Administrativo nº 129/2025, 
firmam o presente termo de contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de mobiliários 

escolares, para a estruturação da nova escola com 12 salas do município de Boa Vista do Tupim/BA, 
conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, 

anexo ao edital, a seguir: 

 

Item Descrição dos produtos Marca Quant. Unidade 
 Preço 

Unitário  
 Preço Total  

       

       

       

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.2. O Termo de Referência; 

1.2.3. O Edital da Licitação; 
1.2.4. A Proposta do contratado; 
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1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato.  

 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 

3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

  
CLÁUSULA QUINTA – VALOR 

 
5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (...................), correspondente ao valor total do 

item xxx de R$ ....... (....................). 
 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

  

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 22 de abril de 2025. 
 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
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definitivo(s). 
 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

8.1. São obrigações do Contratante: 
 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado, Sr.ª Ana Fábia Carneiro dos Santos.  
 

8.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 
8.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
8.1.6. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
  

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato; 

 
9.5. Reparar ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 
 

9.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedem a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

9.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 

9.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 
  

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

  
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
 

d) Multa: 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou 

no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2. 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido 

e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da contratação 

 

3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 

4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a)natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b)as peculiaridades do caso concreto; 
 

c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d)os danos que dela provierem para o Contratante; 
 

e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
12.2. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

   

b)poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3239AB29007123ADC4C5F5FD020427BD

sexta-feira, 6 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02375 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 6 de junho de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02375 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 058

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 
Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 
Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 

 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.5.3. Indenizações e multas. 

 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
02.12.02       FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2064            GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

449052.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1-542-0000   TRANSF. FUNDEB - VAAT  

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressalvado o disposto no art. 
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176, da Lei n° 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Boa Vista do Tupim – Ba, ...... de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Sávio Bulcão dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

....................................................... 

CNPJ n° ......................................... 

......................................................... 

CPF n° ............................................. 

Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS 

 
Ass: ______________________________________________ 

 
CPF: ______________________________________________ 

 

Ass: ______________________________________________ 
 

CPF: ______________________________________________ 
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